INDICAÇÃO Nº 
676
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Fazenda, no sentido de que elabore estudo com o objetivo de analisar a possibilidade de conceder, em caráter permanente, parcelamento das dívidas das empresas com o Estado de São Paulo, anistiando-as quando possível, de parte dos encargos incidentes sobre os referidos débitos.

JUSTIFICATIVA


Existem empresas do Estado de São Paulo que vêm sofrendo com o pagamento de impostos em atraso, cujo valor dos débitos crescem em cascata, em razão dos acréscimos legais cabíveis, como multa, juros de mora, etc. e, que não conseguem saldar seus débitos, inviabilizando inclusive sua existência, tornando-as insolventes, o que acarreta inclusive o desemprego de muitos trabalhadores paulistas.


Por razão análoga à esta a União criou a forma de pagamento conhecida como REFIS, ou seja, o parcelamento dos débitos de empresas junto a União, concedendo-lhes alguns benefícios.

Por esta razão, a presente indicação solicita seja elaborado estudo, pela Secretaria da Fazenda, com o objetivo de analisar a viabilidade de conceder parcelamento das dívidas das empresas com o Estado de São Paulo, em caráter permanente, anistiando-as quando possível, de parte dos encargos dos referidos débitos, como  juros e multas.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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